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VISTOS
Q Mllq$1ÉR}O Pt3BL}CO FEI)ERÂj- propôs

Anão Civil Publica contra a UNIÃO FEDERAL objetivando que haja cfetiva exigência

da criação e colocação à disposição dos usuários de seguro obrigatório por parte das

empresas permissionárias au mncessionárias de transporte coletivo interestadual e

internacional sem condicionamento da liberação da indenização a qualquer acordo ou

decisão judicial Pede ainda que seja arlulado o parágrafo único do artigo 9' da Nomla

Complementar n'08/98 para que seja proibido Q oferecimento de venda de seguro
t'acultalivo Juntamente com a venda das passagens Pede. por fim; a condenação da ro

eln dalics morais

Alega o adiar que a.s acima,s reguiamentales

des\irtuaram o objetivo e a finalidade. que era dc beneficiar os usuários dos transportes

coletivos, do seguro obrigat6d.o instinÍdõ, {rmsmudaado-o para üm seguro que, na

vaidade, é u i ÍÉada pwa reduzir aê elóatgos e responsabilidades da empresa

concessionárias desses será içou. Alega também. em relação ao seguro facultativo: que a
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norma regulamentar alterada pclssibilita e facilita a prátiçla ilegal da venda casada por

parte das empresas de transporte cojetivo interestadual e internaciornl.

À ré 6o} ouvida m rêação ao pedido de tutela

antecipada Em íls 70/'71 a tutela antecipada foi indeferida por ausência de receio da

inetetividade da hfura decisão flna] . Dessa decisão foi interposto agravo de instrumento

ainda hão decidido

Citada. a ré, en çoiltestação, alega píeiim ílarmente

inépcia da inicial e invoca litisçonsólcio necessário das empresas concessionárias do

seniço No méilto, alega que a norma regulamentar atacada não apresenta as
irregularidades apontadas e . assim, a ação de\;e ser julgada improcedente

Intimado para replica: o Ministério Público Federal

argumenta que não há litisconsarcio necessário pois o objelo da ação é o poder

regulamentar da administração e não os uos wncretos praticados çom base no
regulamento e reitera os termos das mRniFestacões anteriores.

Intimadas para se manifestarem sobre eventuais

uc vas provas. a ré requereu o julgamento antecipado da lide e o autor simplesmente não

requéíeu üenhu!!m. nova prova.

É O RELATO}UO

DECIDO

Não havendo novas provas a serem p aduzidas: 110s

ieíruos do artigo 330. incisa l do Código de Processo Civil, passo ao julgamento

mtecipado da lide.
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,qs preliminues levantadas pela ré não merecem

\ inx-oração de que das alegações do autor não

decorre logicamente o pedido nào está carreta pois deve ser analisado Q pedido

ministerial sob a iuz de que a insuígê6cia exposta hest:a ação w remete aes alas

rçgulamentates das autoridades administrativas da ré e não aos alas particulares

decorrentes dessa regulamentação O pedido- sob esta ética. é coerente e decorre

}cglcameaíe da fundamentação

Não merew acolhida igualmente a invocação da

lltiswnsórcio necessário das empresas permission&ias prestadores do sen iço de

transporte interestaduat e internacional. Vale lembrar novamente que o ob.isto desta ação

é o poder regujamentaí do poder público e não os fitos praticados çom base nesta

regulamentação. Diante disso, os particulares envolvidos podem [er interesse no

andamento da ação: mas esse interesse os legitima sotnente como assistentes simples e

i\ão como ítisóonsoftes.

Assim, fqeito a$ prelimhareÉ

Antes de adentro no mérito. urge esciarewr que o

?.linisterio Público é pane legítima para o polo ati\o desta ação

Trata-se de ttltela dos interesses difusos dos aíiiãs e

futuros usuádos dos sen içüs de transpoüe colei:ivo iníeregtaduai e ilitémacional. Nós

termos do artigo 81: parágrafo único, incisa l e do amiga 51, $4' do Códjgtl do

L,,]''
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Consumidor. a instituição da legitimação ordinária para a condução do processo do blP

:no caso é expressa.

No mérito: o pedido inicial merece parcial acolhida

Inegavelmente a responsabilidade das empresas de

Transporte coletivo é objetivo e. assim, independe de culpa ou de regulamentação inata

legal! para süa caaderização. Contudo, o que visa esta ação não contrai tal asseKiva

Por se tratar de uma relação de consumo a prestação do serviço de transpoae cometi\o

interestadual e internacional- o que esta ação visa é garantir a efetiva aplicação das

normas da Lei n'8078/90 sem as distorções e nulidades de norma infía legais

A Ronda atacada é ato admíaistfaàvo reguíamehtu

e: portanto: passível da declaração judicial de sua ilegalidade e de sua anulação

Em relação ao seguro obrigatório. urge esclarewr

que se trata de exigência feita pelo Decreto n'2521f98 (artigo 20. incisa XV) para a

6ormaiização ãü contrato de adesão de permissão pa'a prestação do serviço em Eel:a.

Este incisa asse\:era ser cláusula essencial do

contrato a obrigação da pemlissionária garantir a seus usuários contrato de seguro de

responsabilidade civil: independentenaente e sem prejuízo do seguro DPVAT Jâ
existente

A êúgêacia feita pelo decreto de inclusão de

cláusula neste sentido no contrato de permissão tem supedãneo no artigo 6'. incisa J da

Lei n'8078 '90 E uma exigência da contrato administrativo no sentido de garantir maior

pfóteção à saúde e à segufaiça, dos ilsuáriõs ão sei'aço- /
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Assim. pelo texto do decreto e da let que o

hlr damenLou e inegável que a seguro deve ser instituído pna beneficiar o usuário O

usuaiio hein direito de receber o valor do seguro e: se entender insuficiente para ressarcn

seus dances. poderá postulam valor maior mediante acordo com a empresa p'estadora do

serviço ou mediante ação judicial. ou seja. o calor do seguro é a indenização mÍnIma

gafaafida ao aguado cona íúdor.

A forma de instituição e utilização do seguro

obrigatório foi disciplinada pela Notlna Complementar n'08r98 Em seu amigo 4' a

Rotina cclmplementar estabelece o valor do seguro por veiculo e por evento e detamina

que a destilação desse valor seja para a «Imposição dos danos causados aos passageiros
do veículo ou a seus dependentes. o que se coaduna perfeitamente cota o decreto e çom

Contudo. a parte ümal deste amigo 4' estatua que a

liberação do seguro será celta "por acordo ente'e as partes ou em cumprimento de

decisão judicial". Ora, essa condição para a liberação dos valores do seguro,

indiretamente. oontruia a própria natureza do seguro e a finalidade de sua criação

exposta no deck o é ãal íeí. IÉ inegável qaé, se püa !ibera o vaÍõr os
usuãnos
..' :i ' .

necessitam de prévio acordo com as empresta ou de decisão judicial transitada etn

.julgado em seu favor: o seguro está beneficiando a emprew prestadoía do senlço que.

diante da habilidade e necessidade de muitos- poderá negociar valores menores de

ressncimento ulm a evenLua] negativa da liberação au com a espera de futura

detefmíüação judicial.

Esta é a intéíp ilação gamaíica} e sistemática da

parte final do artigo Diante dessa pa'le final do artigo- o seguro não garante a
íí3dênizaçãa mínima do usüário e situ tília as enpresà:s prestadaíãs do

sewioo a
,,.,'- '. .,#
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obterem com mais facilidade acordos para reduzir os valores devidos a titulo de

iadeúzaçãc

Flagrante sua connadedade com o decreto e com a

lel. pelo que a norma administrativa complementar: neste ponto. está ei\ ada de nulidade.

A. !ei e o decreto düerminaln a {1lstituíção de um seguro em favor dos usuanos e,

pcarlanto: como todc} seguro, basta que o benenlciãrio contpro~'e a ocorrência do evento

pTevlSlo B do dano.

O valor da indenização do seguro é o determinado

pela norma em foco. O maior clu menor valor do seguro é mera opção ]egislativa A

norma administrativa nãa se torna ilegal somente pelo fato do seguro Hlxado para a

transporte lenestn ser inferior ao seguro do transporte aéreo Justas motivações morais:

não se translnudam em motivações legais

Em relação ao seguro facultati\-o, urge esclarecer

(lue se trata de um seguro oferecido aas usuárias mediante pagunento. Trata-se de outra

ser\iço, que não o de trmspane, oferecido no momento da venda da passagem

A üsua} e notóãa~ prática das émpregas prestãdoíag

do serviço de ofereci mento desse seguro, direta ou indíretamente, como pane integrante

da passagem ou com documentos de isenção de responsabilidade no caso da não

aceitação do usuário. embora sempre terlha sido proibida peia legislação, foi

expressamente proibida pela Nomta Complementar n'0]/98 com o seguinte texto do

artigo 6'
Árl. 6'. 1;ica expressamente proibida às ncnlWorlcldolas ci

conTcrciali=açõo. sah qualquer híp(btese. de sexntrn dc acidente

l)essoals oferecido de jornia /acultaüx'a ao iisuãlio". lento

nosso
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Este temo foi alterado pela Norma Complementar

n'08/98 fezmdo o seguir e:
qrt. 9". Fica exlltessametite ptotbida às ttclnsportcdoias a

coniercluh;nçào. no bilttetc tle passagem. de seguro de

acidentes Í)essoctis nÍereLido de :fornlaÍacullatixla ao unlãtlo

parágrafo Única. As transpnrtadorus, quantia ilo oferecintcnto

em sepwach dn seguro de que trata este artigo, não poílerõo

caiar qualquer üpo de vínculo de obügutoriedade em relação u

vem $i ãepwsagem." gÓ n sso).

A Lei n'8078/9Q, em seu animo 39, Incisos l, IV e V

veda expressamente o fbmecedor de serviço, na relação de consumo, condicionar o

otêrecimento de serviço ao fornecimento de outro serviço. exigir do consumidor

vantagem manifestamente excessiva e prevalwer-se da fraqueza ou ignorância do

consumidor tendo em vista seu pouw conhecimento da legislação e de wus direitos

Ora, a píát ca de oferecimento desse seguro, direta

ou indiretamente. colho pane integrante da passagem ou juntamente wm documentos de

isenção de responsabilidade no caso da não aceitação do usuáno ferem flagrantemenle

M garantias acima.

Nonnas admínistíaüvas pfaíbindó estas práticas,

emboià síüplesüeãte reítefóü à$ deterlúnações legais, são úteis ê &eceái&ías em

deconência da vulnerabilidade do wnsumidor Tais reiterações, explicitações ou

reforços administrativos do texto ]ega] se estribam no artigo 4', incisa l da Lei n'8078.'90

que estatua como um Pilnçipio da Política Nacional de Relações de Consumo a
reconhecimento da \uhlerabitidade do consumidor na relação de consumo ,,,

Í,$
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Há o recoiülecimento legal de que o consumidor

necessita de uma especial proteção diante de possíveis abusos dos fornecedores. o que

[ega[iza. legitima e afe exige a proibição administrativa de ações que possam facilitar a

pratica abusa xa em detrimento do consumidor.

Dia,nte disso e da notória e reiterada pratica abusiva

dc muitas empresas transportadora ao conlerciaJizarem o seguro facultativo com a

e\agência de venda casada ou com o oferecimento do seniço com praticas que se

aproveitam da ignorância do consumidor.. a proibição veiculada pelo artigo 6' da Nomta

Complementar n'0 1/'98 é uma exigência legal e moral

Analisando o texto do artigo 9' e seu parágrafo

tmico da Norma Complementar n'08/98 com a mera interpretação gramatical verifica-se

blue a marina veicula a proibição da venda do seguro facultati\ o no bilhete de passagem e

que. no caso do oferecimento em separado não poderá ser impclsto qualquer bpa de

vínculo com a venda do bilhete de passagem

Canudo. a anáise desta nomla com unia

interpretação histórica e sistemática: leva a clara conclusão de que há Eacilitação da

pratica de ilegalidades com esta nomia A notória prática abusiva de oferecimento desse

seguro facultativo como pane integrante da passagem ou junmmente com documentos

de isenção de responsabilidade no caso da não aceitação do usuário e a igualmente
notória e clara dificuldade das autoridades administrativas fiscatizarem e coibirem tais

praticas satisfatoriamente. motivaram a cHação do artigo 6' da Nonna Complementar

n'01 /98 com a proibição da veílda do seguro facultativo sob qualquer hipótese Diante

disso. é inquestionável que a substituição deste artigo 6' pelo artigo 9' da Norma

Colllplementar n'Q8/98 çom a proibição da venda do seguro facultativo somente

quando oferecido no próprio bilhete de passagem e com a expressa autorização da

venda dessa seguro {aéu cativo desde qüê aã sela {eila vinculação êüm â veado dá
3
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lJassagem teve real eíêito de facilitar as práticas abusivas tidas como combatidas A lei

$oi descumprida

Com esta interpretação sístemâiw e históãca date

artigo 9' e seu parágrafo Único da Nortna Colllplementar n'08/98: evidenciada está sua

contrariedade com a Lei n'8078/90. em seu artigo 39: incisos l, IV e V c#'c seu amiga 4':

iliciso l A tlomla é itega] e merece anulação, pemlanecendo a proibição da

comercialização do seguro facultaTt\o como decorrência lógica dos artigos ]egais

especíâcados.

Em relação ao dano moral, é e\ldeme o direito

que as pessoas tém: diante de um interesse individua]: individual homogéneo: coleuxo

ou dittiso. de reparação de dano moral diante da recusa das empresas prestadores da

serviço de liderarem os valores de\idos a título de indenização mínima. com hndamenfo

na Norma Complementar: com o objetivo de obterem com mais facilidade acordos para

reduzir Lus valores E igualmente evidente o direito a reparação de danos morais dimlte

da imposíçãa da vérida do seguro faço,!taüvo mmü pare integrante da passagem au wm

documentos de isenção de responsabilidade no caso da não aceitação do usuáíio

Contudo. o direito à indenização õca condicionado

a existência efetíva do dmo- heesúo pua o dMo:Mofa!, é aecêssâiü â prova do gato que

causou o dano Importante lembrar que o dano moral não é a própria lesão considerada c

descfíl:a acima, !ims é o e$eító não patrimoaid. dessa lesão e , assim, é úecessüto a

omrrência fálica da lesão pala que o seu efêiEO não pahimonial surja. Esse eíbito não

parrin)onial ê o sentimento de ofensa: sofHmento psíquico ou inquietação espirinial

diante do dmo pausado. /'l':
F
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No preseüe mso, â. anão se fundou ekc usivameate

1la ilegalidade dcs fitos admía s rativcs íegulameütadores das leis, sem se preocupar çom

a efetixa existência das praúças ilegais baseadas e fundadas nestes aios

regulamentadores Por esse motivo 6ai desnecessária a dilação probatóda para a

comprovação da existência rml dos danos e desnecessária a citação das empresas

prestadores do serviço como ]irisconsones necessárias .â ilegalidade da regulamentação

adlnÍaístraííva, por si só, não çoíúgura c dano moral iadeoizáve!.

Com a prova dos I'aios- a indenização dos danos

imorais se tãz irretorquivel. Contudo. como tais fatos concretos nào faziam parte desfia

ação e. assim. não foram provados: dão há que se t'alar em indenização por danos

!nora!s.

ANTE O EXPOSTO, julgo a ação

PARCIÂL$4ENTE PROCEDENTE para u a pa e final do amigo 4' da Nomla

Complementar n'08/'98 no ponto em que diz "-.,por acordo entre as partes ou em

cumprimento de decisão judicial." ante sua flagrante contrariedade com o decreto e

ooin a lei e determino que a ré exija das empresas prestadoras do serviço de transporte

interestadual e inteMacioúal de pmsageircs que óhréçam uü seguro eal favor dos

usuãrios em que baste. pma recebimento do valor devido. que o beneficiário compro\e a

ocoaêneÍa do evento previsto e do dano.

Anula também o amigo 9' e seu parágrafo união da

Nomla Complementar n'08.'98. ante sua cona'ariedade com a Lei n'8078/90. em seu

amigo 39. ii\lisos l. IV e V c/c seu artigo 4', incisa í e determino que a re ülscalize e

exija das empresas prestadoras do serviço de transporte inlerestadual e interna(-tonal de

pasageiros que aão mmerciali2em o seguia dé acidentes pessoais oferecido de /' =

facultati\ a ao usuário ,,/l;. ,.
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Nos termos do artigo IJ da Lei n'7347/85: a

obrigação de í'mer determinada nesta sentença deverá ser cumprida pela ré no prazo de

trinta dias de seu !rânsito em julgado: sob pena de pagamento de multa diária de

RSl000.00 (um mil reais) em fa\or do Fulldo Federal de Defesa de Direitos Difusos

regulamentado pela Lei n'9008/'95 e pelo Decreto n' 1306/94

Nos dermos do artigo 475, inciso IJ do Código de

?roçes$c Civi!, e$ a sentença está sujeita ao dupla grau dejurisdíção obrigaíóúo, de modo

que, demíddc o prazo paa rüurso voluntâio, remetam-se os autos ao E, Tribunal

Regíoaa] Federal.

P.R.l

$ão pauío. }9 dejaae fo de 2001
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